
LEI N° 18.248, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

Denomina a Ponte do Geladinho na 
Vicinal Medalhão de Marinete 
Pereira de Castro. 
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MUNICÍPIO 

DE MARABÁ 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada a Ponte do Geladinho na Vicinal Medalhão de 
Marinete Pereira de Castro. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 31 de outubro de 
2023. 

Folha 31 - Paço Municipal - CEP 68508-970 - Marabá - Pará 



0611 1 12023, 09:51 Prefeitura Municipal de Marabá 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E MARABÁ 
LEI N' 18.248, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

LEI N° 18.248, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

Denomina a Ponte do Geladinho na Vicinal Medalhão de 
Marinete Pereira de Castro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 	Fica denominada a Ponte cio Geladinho na Vicinal 
Medalhão de Marinete Pereira de Castro. 
Art. 2° Esta Lei entra cm vigor lia data de sua publicação. 

Gabinete cio Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 31 de 
outubro de 2023- 

SEBASTIÃO MIK4NDA FILHO 
Prel'eito Municipal de Marabá 
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